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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

TAQU,\l�l'l'JNGA 

ACl)IA Dl� TUDO 

F.STADO DE\ SÃO PAULO 

DECRETO nq 2.021, de 0 4  de dezembno de 1.997. 

VECLARA PONTOS FACULTATIVOS NAS REPARTIÇÕES PGBLI 

CAS MUNICIPAIS. 

O SENHOR MILTON ARRUVA VE PAULA EVUARVO, Pne6eito Municipal de Taqua11.itin9a, 

no u6o de 6ua6 at11.ibuiçÕe6 le9ai6, e 

CONSIVERANVO que 06 6e6teJo6 alu6ivo6 ao.6 dia-O 25 de dezembno {NATAL) e 1q 

de Janeino {ANO NOVO) caem numa qua11.ta-6ei11.a, 

V E C R E T A:-

ARTIGO 1q - Fica declanado PONTO FACULTATIVO na6 -

11.epa11.tiçÕe6 

dezembno do 

públlca-0 municipal6 o segundo expediente do6 dla-0 24 e 31 de 

co11.11.ente, vê-0pe11.a-0 do NATAL e do ANO NOVO. 

ARTIGO 2q - Fica declanado, ainda, PONTO FACULTATI 

VO na6 11.epa11.tiçoe6 pública6 municlpal6 o p11.imei11.o expediente do6 dia6 26 de 

dezembno do co11.11.ente e 0 2  de Janeino de 1992, 11.einiciando o expediente a pan 

tin da-0 12:30 ho11.a6 da6 citada-O data-O. 

ARTIGO 39 - Excluem--Oe do p11.evi-0to ne-0te 

0-0 -0e11.viço6 de 6i6calizaçao, cemitênio, limpeza pública, coleta de 

t11.06 e-06enciai-0 ao atendimento público. 
i 

Vec11.eto -

-

ARTIGO 49 - E6te Vecneto ent11.a11.ã em vi9011. na data 

PREFEITURA MUNICIPAL VE TAQUARITINGA, ao6 04 de dezemb11.o de 1.99 1. 

MILTON ARRIJ 
- P11.e 6 eito 

VE PAU LA EVUARVO 
Municipal-

1}{) 11 JIÍ? . 
VERA LO A GIBERTONI/BOSCHINI 

-Vi11.eto a da Sec.11.eta11.ia-
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